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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

OBJETO: Aquisição de ração para os animais do Centro de Acolhimento e Tratamento
Animal (CATA), Lei Municipal nº 2132/2017.
 

1. INTRODUÇÃO
Conforme a  Lei  Municipal  nº  2132/2017 que  dispõe  sobre  a  Política  Pública  de

Controle  Populacional  de  Cães  e  Gatos  e  implanta  o  Centro  de  Acolhida  e  Tratamento
Animal – CATA, será apreendido e encaminhado ao Centro de Acolhida e Tratamento de
Animais  -  CATA o  animal  encontrado  solto  nas  vias  ou  locais  públicos  nas  seguintes
condições:
I - suspeito de raiva ou outra zoonose;
II - em situação tecnicamente comprovada de sofrimento, acidentes ou maus-tratos. 

Destaca-se que nem todos os animais recolhidos são adotados, assim sendo, há uma
população  residente  no  canil  de  em torno  de  25  animais.  Havendo  a  necessidade  desta
aquisição de ração para alimentá-los.

Este  procedimento  licitatório  será  regido  pela  Lei  Federal  14.133/2021  e  demais
legislações vigentes.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18 § 1º inciso I da NLLCA)
A  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural,  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos  é

responsável pelo Centro de Acolhida e Tratamento Animal (CATA) do Município.
A  ração  a  ser  adquirida  é  necessária  para  a  manutenção  dos  animais  que  são

encaminhados para o CATA.

3.  LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS  (art.  18  §  1º  inciso  V  da
NLLCA)

Para atender a demanda existente dos itens ora solicitados, ração para cães adultos,
filhotes e gatos, opta-se que a aquisição e fornecimento deverá ocorrer através de empresa
privada, através de processo licitatório. 
          Classifica-se a aquisição como bem de natureza comum, ou seja, aqueles que possam
ser  definidos  no  edital por  meio  de  especificações  objetivas  com expressões  usuais  de
mercado, que se prestam a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela Administração
Pública,  que  servirá  para  a  determinação  de  qual  proposta  melhor  satisfaz  o  interesse
público. 
          Opta-se pela estrutura procedimental da modalidade pregão, na forma eletrônica, por
ser menos formalista e mais célere, não afetando a análise da qualidade do objeto licitado ou
importando  prejuízos  ao  interesse  público.  Destaca-se  que  em licitações  por  registro  de
preços, a garantia da contratação não é exigida.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso III da NLLCA)
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- A empresa deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade,  atentando-se o proponente,
principalmente para prescrição do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8078/90 (Código de Defesa
do Consumidor); 
-  Como requisito  específico,  a  empresa  deverá  estar  regularmente  registrada  no  MAPA
(Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento).

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE (art. 18 § 1º inciso IV da NLLCA)

Será  mantido  o  quantitativo  licitado  na  última  licitação  que  logrou  êxito  (PE
76/2022). Na licitação anterior foram licitados 10.000 kg de ração para cães adultos tipo I,
10.000 kg de ração para cães adultos tipo II, 4.000 kg de ração para cães filhotes, os quais
foram adquiridos na totalidade. Já os 1250 kg de ração para gatos e 5 kg de ração úmida para
cães que não foram adquiridos na licitação anterior.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso VI da
NLLCA)

O valor estimado para a presente contratação será a média entre o valor do edital do
Pregão Eletrônico 076/2022 e o valor efetivamente contratualizado, R$ 218.000,00.

7. JUSTIFICATIVA  PARA  NÃO  AGRUPAMENTO  E  PARA  DIVISÃO  DE
COTAS (art. 18 § 1º inciso VIII da NLLCA)

Não se  pretende  realizar  a  aquisição  por  meio  de  grupos  ou  lotes,  em razão  da
natureza do objeto, além de não ser tecnicamente viável, não influenciar na economicidade,
objetivando o melhor aproveitamento do mercado e mantendo a competitividade. Neste caso
o item terá seu fornecimento parcelado em duas cotas,  tendo em vista a obrigatoriedade
imposta pela Lei Complementar nº 123/2006, reservando o fornecimento de 25% do objeto
licitado  para  Micro  Empresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  objetivando  fomentar  as
empresas que estejam sob estes enquadramentos, com preferência de compra para esta cota
reservada.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (art. 18 § 1º inciso
XI da NLLCA)

 Para conseguir satisfazer a necessidade elencada no item 02 precisamos da aquisição
da ração. Já foram adquiridos comedouros em licitações anteriores,  os quais ainda estão
sendo utilizados.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18 § 1º inciso VII da
NLLCA)

Tendo em vista os fatos acima aduzidos, compreende-se a aquisição ração junto a
empresas privadas, através de Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, com
entrega a cargo do fornecedor, como solução que suprirá as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
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10. ALINHAMENTO COM O PAC (art. 18 § 1º inciso II da NLLCA)
O  Município  de  Dois  Vizinhos  publicou  seu  Plano  Anual  de  Contratações,

DECRETO No 20071/2023, no qual está previsto o item “Ração caninal”, ID do item no
PAC 1319. 

11.  PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE  À  CELEBRAÇÃO  DO  CONTRATO,  INCLUSIVE  QUANTO  À
CAPACITAÇÃO  DE  SERVIDORES  OU  DE  EMPREGADOS  PARA
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 18 § 1º inciso X da NLLCA)
 

Não  há  necessidade  de  providências  específicas.  O  gestor,  fiscal  e  suplente
designados para o contrato são servidores experientes e não terão dificuldade na fase de
execução contratual. 

O gestor do contrato será o Secretário José Carlos Ventura Junior. 
Fiscal será a médica veterinária Juliana Van Kranenburg Demeterko Ditzel.
E suplente de Fiscal o médico veterinário Fabiano Pereira Borges.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18 § 1º inciso XII da NLLCA)

Os impactos ambientais esperados tangem em relação à manutenção do bem-estar
dos animais mantidos no Canil Municipal, sempre com a expectativa de que sejam adotados.
Os resíduos gerados pelas embalagens vazias serão adequadamente descartados no lixo.

13. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18 § 1º inciso
IX da NLLCA)

Pretende-se  manter  o  bem-estar  dos  animais  no  Canil  Municipal,  fornecendo  os
atendimentos básicos aos animais quando são recolhidos, alimentação adequada para que
fiquem aptos a adoção o quanto antes.

14. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Diante das informações supra, concluímos pela viabilidade e necessidade da contratação de

empresa para fornecimento de ração para os animais do Centro de Acolhimento e Tratamento Animal
(CATA).

Dois Vizinhos, 28 de fevereiro de 2024.
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